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Este Regulamento disciplina o Plano Indusprev – FIESP, estruturado sob a modalidade 
de contribuição variável, patrocinado pela Federação das Indústrias do Estado de  
São Paulo - FIESP, o Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP e o Institu-
to Roberto Simonsen - IRS, tendo alterado, consolidado e substituído integralmente,  
mediante absorção terminativa, os Regulamentos dos Planos de Benefícios denomina-
dos Indusprev – FIESP, cadastrado junto a MPAS sob o código 01482074 e Indusprev II – 
FIESP, cadastrado junto a MPAS sob o código 01482064, respectivamente.
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DO OBJETO
CAPÍTULO I
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Este Regulamento estabelece os direitos e as obrigações da Patrocinadora, dos Partici-

Conforme as disposições previstas neste documento, o presente Regulamento contém o 
Plano de Benefícios aplicável a todos os empregados da Patrocinadora inscritos no refe-
rido Plano, observado o disposto no Capítulo XI.

DAS DEFINIÇÕES
CAPÍTULO II
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-

benefício de prestação continuada pago pelo Plano.

-

-

-

-
-

fornecido pela Sociedade, observando-se a legislação aplicável.

do Plano, referente ao Regulamento do Plano I e ao Plano II, conforme estabelecido no 

referente ao direito acumulado do Participante e calculado conforme estabelecido no 

-

substituição às disposições estabelecidas no Plano I, as seguintes regras:

-

-
lários-de-contribuição para a Previdência Social, relativamente ao Participante, 

previdenciário ou, a partir da admissão do Participante na Patrocinadora, desde 

-

 

regra estabelecida no regulamento do Plano I, prevalecendo, entretanto, as dis-

-

-
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-

-
rios por este Plano de Benefícios.

 
-

-

-

-
tam deste Regulamento.

-

-
cação da Portaria de aprovação pelo órgão governamental competente das alterações 

-

-

proposta de alteração apresentada pela Patrocinadora.

legalmente registrada como empregado da Patrocinadora.

-

-

mudança na sua metodologia de cálculo ou em caso de sua inaplicabilidade em decor-

econômico substitutivo, sujeito à aprovação da autoridade competente.

-
-

-

tratamentos e processos de reabilitação indicados por especialistas da Patrocinadora, 

-
ciedade, podendo ser o médico credenciado pela Patrocinadora, ou, alternativamente, 

-
pante, conforme o caso, obrigado, sob pena de suspensão do Benefício, a submeter-se a 

-

guarda judicial esteja com o Participante - solteiro, dependente, sobrevivente de Partici-
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pela Sociedade, podendo ser o médico credenciado pela Patrocinadora. Para efeito de 
recebimento dos Benefícios previstos neste Regulamento, a data do casamento dos pais, 

-

o Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP e o Instituto Roberto Simonsen - IRS.

-
-

-
tas nos Regulamentos, consideradas todas as suas alterações, dos Planos denominados 

-
-

complementar sob o código 01482064, em vigor antes do início do presente Regulamento.

-
pondentes ao seu direito acumulado neste Plano para outro plano de benefícios de caráter 
previdenciário operado por entidade de previdência complementar ou sociedade Segu-

-
-

fícios de caráter previdenciário operado por entidade de previdência complementar ou 
-

Plano de Benefícios, para cobertura de prêmio relativo à transferência de riscos, confor-

com objetivos similares.

atividades remuneradas.

-

-
-

-
tegram a remuneração mensal do participante, paga pela Patrocinadora, desconsideran-

-

-
tas individuais do Participante, considerado no cálculo do Benefício, ou do Resgate, ou 

-
buições Básicas da Patrocinadora, acrescidas das Contribuições Básicas do Participante, 

-

Atuário do Plano e suportada pela Patrocinadora e Participantes.

-

-
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DO TEMPO  
DE SERVIÇO

CAPÍTULO III

e será corrigida nas mesmas épocas e pelos mesmos índices dos reajustes gerais dos em-
pregados em atividade na Patrocinadora.

-

-
cios previstos neste Regulamento pagos na forma de renda vitalícia, a data do casamen-
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de serviço ininterrupto de um Participante na Patrocinadora, incluindo o tempo de 

Creditado. 

casos:

Recuperação, o Participante retornar ao serviço, na Patrocinadora, dentro dos 

do emprego na Patrocinadora dará início a um novo período de Serviço Creditado.

DOS PARTICIPANTES
CAPÍTULO IV
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-
gulamento, todos os Empregados da Patrocinadora, após decorrido o período do contrato de 

-

Plano, após o retorno às atividades normais junto à Patrocinadora, submetendo-

-

Plano, ou, no caso de licenciados, do seu retorno à atividade na Patrocinadora, 

-

-
tos na data da implantação do Plano I ou do Plano II.

-
-

Mantido” ou “Participante Autopatrocinado”.

-

-

-
-

nerações percebidas.

-
responderá à soma das remunerações percebidas da Patrocinadora pelo Participante, 

4.7 - Em caso de transferência do Participante, da Patrocinadora para outra empresa do 
-
-
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DAS CONTRIBUIÇÕES 
E DAS DISPOSIÇÕES 
FINANCEIRAS

CAPÍTULO V
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-

-

-
-

-

-

5.1.1.5 A Contribuição Básica de Participante poderá ter seu percentual alterado 

Efetiva do Plano.

-
ção.

5.1.2 - A Contribuição do Participante será efetuada através de descontos regulares 

-
das no item 5.2.5.1 sobre os valores não repassados ao Plano.    

Plano.

-

-
tribuição, será mantido para o semestre seguinte o último percentual informado.

-
-

e periodicidade, visando o aumento de sua Conta Básica de Participante, indepen-
-

dessa Contribuição Esporádica.

em outros planos operados por entidades de previdência complementar, ou por 

-
cício da Portabilidade, estes serão alocados na Conta Portada do Participante.

-
-

me o caso.

-

acordo com o plano de custeio anual aprovado pelo órgão estatutário competente 
da Sociedade, adotando-se uma das fontes de custeio previstas na legislação de re-
gência.  A participação no custeio administrativo será paritária entre Participantes 
e Patrocinadora.   

-
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aplicado sobre o Salário de Participação do Participante, cuja contribuição deverá 
constar no Plano de Custeio.

-
mente, integrando o custeio do Plano.

5.1.14 - As Contribuições de Participante cessarão, automaticamente, na primeira 
das seguintes ocorrências:

-

-

-

pelo Atuário anualmente, em conformidade com a legislação vigente. Estas Con-
tribuições deverão integrar o Plano de Custeio e serão acumuladas em Conta 
Coletiva, observada a paridade contributiva.

-
lio-Funeral e Pecúlio por Morte serão estabelecidas pelo Atuário anualmente, 
integrando o custeio do Plano e acumuladas na Conta Coletiva do Plano. 

-
-

pantes e Assistidos, serão estabelecidas pelo Atuário anualmente, integrando o 
custeio do Plano e acumuladas na Conta Coletiva do Plano.

-
teio do Plano e acumuladas na conta coletiva do Plano.

será na mesma proporção da Contribuição Básica do Participante e limitada supe-

-

-

-

5.2.2.1 - A Contribuição Básica da Patrocinadora será acumulada na Conta Bási-
ca de Patrocinadora, em nome do Participante.

-

-
ticipantes pagarão, mensalmente e de forma paritária, um prêmio à Sociedade, 
objetivando a contratação, por meio de Seguradora, de seguro para cobertura do 
Saldo de Conta Projetado. Poder-se-á, alternativamente, assumir uma Contribui-
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e condições gerais do seguro, solicitação de novas propostas ou assunção de 

-
-
-

Contribuição Básica da Patrocinadora.

5.2.4 - As Contribuições de Patrocinadora, relativas a cada Participante, cessarão 
automaticamente na primeira das seguintes ocorrências:

-

-

5.2.5 - As Contribuições da Patrocinadora serão pagas ao Plano, não podendo a 

mês de competência.

Regulamento acarretará as seguintes penalidades:

deverão integrar a rentabilidade da Cota.

5.2.6 - As Contribuições descritas no item 5.2.1 não serão alocadas às contas indivi-
duais dos Participantes, mas a uma conta coletiva.

5.2.7  - A Patrocinadora contribuirá para o custeio administrativo do Plano, de acor-
do com o plano de custeio anual aprovado pelo órgão estatutário competente da 

Sociedade, adotando-se uma das fontes de custeio previstas na legislação de re-
gência.  A participação no custeio administrativo será paritária entre Participantes 
e Patrocinadora.   

5.2.8  - A Patrocinadora deverá contribuir, de forma paritária, para o Benefício de 

-
-

contribuição mensal será aplicado sobre o Salário de Participação do Participante, 
e deverá constar no Plano de Custeio. 

-

-

-
cargos da Patrocinadora com respeito ao referido Plano.

-

-
buições destinadas à composição dos saldos de conta individuais, mantendo as 

-
dida deverá ser previamente aprovada pelo órgão estatutário competente da So-
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ciedade, comunicada à autoridade governamental competente e divulgada aos 
Participantes, sendo facultado aos Participantes a redução ou cessação de suas 
contribuições destinadas à composição de seus saldos de conta individuais. 

sua revogação pelo órgão estatutário competente da Sociedade, em comum acor-
do com a autoridade competente.

a legislação pertinente em vigor.

todos os seus valores e rendimentos obtidos.

-

-
dos pela legislação vigente.

aplicações serão de responsabilidade do Fundo.

representa uma fração ideal do total de seu patrimônio.

-

da Cota do Fundo.

-
pante, inclusive valor portado, será determinado em função do valor da Cota divul-
gada na data do processamento desse pagamento ou recebimento.

DAS CONTAS DE 
PARTICIPANTES

CAPÍTULO VI
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anteriores.

Conta Básica de Patrocinadora, formada pelas Contribuições Básicas  

decorrentes de contribuições a outros planos de previdência complementar. Esta 

dos recursos portados, segregando-se, ainda, em relação aos recursos recepciona-

 
 

-

-

-
cios Concedidos. Se o Benefício for concedido nas opções apresentadas nos itens 

-
nidos no item 6.1, serão alocados na Conta Individual de Benefícios Concedidos e,  

 
Benefícios Concedidos.

com o Retorno dos Investimentos do Plano.

-
 

 
Coletiva do Plano.

-
deu à diferença positiva apurada entre a Conta de Reserva de Poupança do Plano I e 
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DOS BENEFÍCIOS
CAPÍTULO VII
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7.1.1 - Elegibilidade

 

 

7.1.2 - Benefício

7.2 - Aposentadoria Antecipada

7.2.1 - Elegibilidade

 

7.2.2 - Benefício

 
 

aniversário do Participante.

 

Para efeito deste Benefício, o Saldo de Conta Aplicável corresponderá a  

-
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ocorra a sua Recuperação antecipada.

-

se for do mesmo tipo. 

-
-

7.4.1 - Elegibilidade

seguintes condições:

-

7.4.2 - Benefício

diferença, se positiva, entre o Salário de Participação, do mês imediatamente ante-

-
 
 

alínea anterior.



38 39REGULAMENTO | INDUSPREV | FIESP  | CIESP | IRS REGULAMENTO | INDUSPREV | FIESP | CIESP | IRS

-

Recuperação antecipada.

7.5 - Pensão por Morte

7.5.1 - Elegibilidade

-
-

7.5.2 - Benefício

7.5.2.1 - Pensão por Morte Antes da Aposentadoria

-
 

Para efeito deste Benefício, o Saldo de Conta Aplicável corresponderá a  

7.5.2.2 - Pensão por Morte Após a Aposentadoria

Prevaleceram as regras contidas nos Regulamentos dos Planos I ou II,  
 

falecido e oriundo de um dos citados Planos, conforme segue:

Plano I: a Pensão por Morte foi constituída da soma de uma cota familiar acres-
-
-

-
tabelecidos no referido Regulamento do Plano I – continuaram a ser concedidos.

Pecúlio por Morte: -

-

limites legais.

Auxílio-Funeral: -
-

 
-
-

tor do funeral.
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Plano II:

-

-

-
bilitados foi concedida pensão, essa calculada com base no percentual de re-

inclusive:

-
-

concedida pensão, calculada com base no percentual de reversão estabelecido 
-
-

-
-

são até o esgotamento do Saldo de Conta Aplicável do Participante faleci-

 

 
Participante.

7.5.4 - Rateio do Benefício

7.6 - Benefício Mínimo

 

 

7.6.1  - O Benefício Mínimo foi saldado,

Ao Participante elegível foi garantido o valor do Benefício Mínimo Saldado, cujo 

7.7 - Abono Anual

-

Abono Anual deverá ser multiplicado por uma fração, onde o numerador será o número 
de prestações mensais do Benefício recebidas no ano e o denominador será igual a 12 

-
comitantemente a uma mesma pessoa, ressalvado o Abono Anual.
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DOS INSTITUTOS 
LEGAIS  
OBRIGATÓRIOS

CAPÍTULO VIII
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Seção I – Das disposições gerais

 

-
-

-

previstas neste Regulamento.

Seção II - Benefício Proporcional Diferido

 

-

vinculação ao Plano, considerado o tempo cumprido nos Planos I e II, e não optar pelo 
pagamento do Resgate, ou pela Portabilidade, será elegível a receber o Benefício Propor-

-

condições previstas neste Regulamento para os respectivos institutos.

-

morte do Participante, o pagamento deve ser feito, seguindo o mesmo critério 
de pagamento estabelecido no Regulamento para esse instituto.

-

-

e obrigações previstos neste Regulamento em relação ao Participante, seus res-
-

cial por escritura pública.

8.4 - Benefício

Para efeito deste Benefício, o Saldo de Conta Aplicável corresponderá a  

Caso a morte do Participante ocorra antes do início do recebimento do referido 

-
rará o Saldo de Conta Projetado.
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de contribuir para o custeio administrativo do Plano. 

-
-
-

a legislação vigente e aprovado pelo órgão estatutário competente da Sociedade. 

-

Seção III - Portabilidade

8.6 - Elegibilidade

-
ponderá ao maior valor entre a reserva matemática relativa ao Benefício Acumula-

-

-
-

-
tada de Participante.

nas seguintes contas referidas no item 6.1, independentemente do cumprimen-

-
-

tada de Participante.

8.7.2.2 - É permitida a Portabilidade entre Planos de Benefícios administrados pela 

-
-

a Sociedade descontará tais valores do direito acumulado do Participante no 
momento da efetivação da Portabilidade.

-

os termos e carências descritos neste Regulamento.

-
-

calculado com base nos dados do Participante na data da cessação das Contribui-
-

mento da transferência.

-

benefício adicional pago da mesma forma. 
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Seção IV - Resgate

8.10 - Elegibilidade

-
cio por conta deste Plano, será elegível a receber o Resgate Integral. A elegibilidade ao 

Patrocinadora, em função do tempo de vínculo ao presente Plano, conforme tabela 

frações do ano.

Tempo de vínculo ao plano  
(em anos completos) Percentual

 

 

portabilidade, sendo vedado o montante das parcelas correspondentes às contri-

-

de responsabilidade do Participante ou de empréstimo, a Sociedade descontará tais 
valores do direito acumulado do Participante no momento da efetivação do Resgate.

-
-
-

segurado ao Participante o direito ao Resgate Integral, correspondente ao saldo de 

 
perante o Plano.

8.12  - Resgate Parcial

 

e irretratável:

-
-
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resgate de contribuições de patrocinador.

-
-

a Sociedade descontará tais valores do direito acumulado do Participante no 
momento da efetivação do Resgate Integral ou Parcial.

meses, a contar da data de inscrição do Participante no Plano.

8.12.1.6  - A carência para o Resgate Parcial posterior ao previsto no 8.12.1.5 é 

conta individual correspondente à totalidade das contribuições normais verti-
das ao Plano pelo Participante e, para os resgates parciais posteriores, sobre o 
valor do saldo da conta individual correspondente ao somatório das contribui-
ções normais vertidas ao plano pelo Participante desde a data do último paga-
mento, em caso de resgate parcelado.

e de valores portados constituídos em entidade aberta de previdência comple-

ocorrer independentemente de cumprimento de carência.

-
do com o valor da Cota disponível na data do processamento do efetivo pagamento.

-
-

a Sociedade descontará tais valores do direito acumulado do Participante no 
momento da efetivação do Resgate.

-
ticipante, antes do desligamento da Patrocinadora, o pagamento do Resgate 
Parcial será assegurado e poderá ser solicitado conforme os termos e carências 
descritos neste Regulamento.

-
mento da inscrição no Plano, após o seu desligamento da Patrocinadora.

-

descritos neste Regulamento.

-

-
to em conta corrente, em nome do Participante, servindo o respectivo comprovante de 

-

Seção V - Autopatrocínio

-

se destina é aplicável apenas aos Participantes com vínculo empregatício com a Patroci-

Participante Autopatrocinado serão creditados na Conta Básica de Participante.

-
-

ção prévia, por escrito, à Sociedade.



52 53REGULAMENTO | INDUSPREV | FIESP  | CIESP | IRS REGULAMENTO | INDUSPREV | FIESP | CIESP | IRS

-
-

mento do valor total devido com os respectivos acréscimos ou optar por outro instituto 
previsto no Regulamento.

 
seguintes procedimentos:  

I - será presumida pela Sociedade a opção pelo instituto do Benefício Proporcional 
-

a presunção pelo Resgate de Contribuições, sob a forma de pagamento único, po-
dendo, a critério da Sociedade, o respectivo valor ser creditado em conta corren-

dos direitos e obrigações previstos neste Regulamento em relação ao Participante, 
-

trajudicial por escritura pública. 

-

seguinte ao mês de competência.

de vínculo ao Plano considerará o período de Autopatrocínio e o de vínculo à Patrocinadora.

DAS FORMAS DE  
PAGAMENTO E DA  
ATUALIZAÇÃO DE  
BENEFÍCIOS

CAPÍTULO IX
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seguintes opções:

-

de Aprovação do Plano 2011: renda vitalícia com direito a Pensão por Morte 

-

função do Saldo de Conta Aplicável e dos dados biométricos do Participante e seus 

-

valor restante calculado conforme previsto nos itens 7.1.2 e 7.2.2, respectivamente. 

-

até a Recuperação do Participante, ou sua morte.

-

-

-

mês de ocorrência da Recuperação do Participante, ou na data de seu falecimento.

-
ver Saldo de Conta do Participante.

-

de seu valor mensal por dia. 

-
no 2011, a primeira prestação do Benefício Pensão por Morte será devida a partir 
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Plano 2011, a primeira prestação do Benefício Pensão por Morte será devida a 
-
-

-
vistas no item 7.1.1 não são obrigatórias para a concessão deste Benefício. 

2011, os Benefícios mensais previstos neste Regulamento serão reajustados anu-

após o início do pagamento do Benefício, será proporcional e terá por base o perío-
do abrangido entre o mês de início do Benefício e o mês do reajustamento.

-
no 2011, os Benefícios mensais previstos neste Regulamento serão reajustados, 

do pagamento do Benefício, será proporcional e terá por base o período abran-
gido entre o mês de início do Benefício e o mês do reajustamento.

-

meio de manifestação de vontade do interessado perante a Sociedade, por escrito, 

seguinte à data da solicitação. Sendo feitas as opções previstas, o valor do Benefício 
do Assistido, conforme o caso, será recalculado, considerando o saldo de Conta re-
manescente na data do recálculo, ou seja, no mês anterior ao mês de pagamento do 

-
-

DAS DISPOSIÇÕES  
GERAIS

CAPÍTULO X
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10.1 - Este Plano poderá ser alterado, fundido, cindido, ou, ainda, migrado, por pro-
 
 
 

autoridade competente.

10.2 - As Contribuições ou os Benefícios previstos neste Regulamento poderão ser modi-
-

-
-

ta aos critérios e procedimentos estabelecidos pela legislação de regência, incluindo a 
aprovação da autoridade pública competente.

-
ciedade, necessários para provar a elegibilidade e para a manutenção da Contribuição 

até o seu completo atendimento.

-
batórios das condições necessárias para o recebimento dos Benefícios, a Sociedade  
poderá tomar providências no sentido de comprovar ou suplementar as  
informações fornecidas. 

-

-

-
ponsável, em virtude de incapacidade legal ou judicialmente declarada, a Sociedade 

-
no com respeito ao mesmo Benefício. 

-

-

 
 

na Conta Coletiva.

-

-

 
Estatuto e no Regulamento do Plano de Benefícios.
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DAS DISPOSIÇÕES  
TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO XI
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-
gurado, nas condições previstas neste Regulamento, um Benefício Acumulado ou Benefí-

-
te seria elegível ao Benefício de complementação da aposentadoria por tem-

 
diretamente, da informação fornecida pelo próprio Participante, o Benefício Acumu-

 
da concessão do Benefício ou antes, caso o Participante manifeste-se espontanea-
mente perante a Patrocinadora.

-
 

Participante, nas Contas de mesmo nome deste Plano. 

-

-

assumia relativa ao Plano I foi mantida para este Plano de Benefícios.

-
do pelo Plano I ou Plano II, sujeitando-se às regras constantes dos Regulamentos desses 

reajustados por ocasião da data-base da Patrocinadora, de acordo com a variação do 

no Plano I ou Plano II, sujeito às revisões atuariais anuais.

-

deste Regulamento. Eventuais alterações do Regulamento, promovidas posteriormente 

-
ções pela autoridade governamental competente.

11.5 - Foi garantido o recálculo do Benefício Acumulado, conforme item 11.1, para os 

-
namental competente, relativa ao saldamento referido neste Capítulo XI.

11.5.1 - Em caso de diferença no valor do Benefício Acumulado, todos os benefícios pa-
-

meiro pagamento do Benefício.

-
 não se alteraram em função das novas 

regras estabelecidas nos itens 7.5.2.2.1, 7.5.2.2.2, 7.5.2.2.2.1 e 7.5.2.2.2.2 deste Regulamento.

-

assegurado um Benefício Mínimo Saldado, de valor acumulado e proporcional, calcula-

Participante seria elegível ao Benefício Mínimo e a data do saldamento desse Benefí-

do saldamento.

11.8  - A data base para o cálculo do Benefício Mínimo Saldado, ou data do saldamento, 

Aprovação do Plano 2012.
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